
Na extinção de execução bilateral, cada parte paga seu advogado

Para a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, na hipótese de renegociação da dívida inscrita em 
cédula de crédito rural pignoratícia e hipotecária com fundamento na Lei 13.340/2016, com a 
consequente extinção do processo executivo, cada parte deve assumir os honorários advocatícios em 
relação ao seu respectivo procurador.

Divulgação

DivulgaçãoPara Nancy Andrighi, não há sucumbência se não há decisão de mérito na execução

Nos autos que deram origem ao recurso, o juiz de primeiro grau homologou pedido de desistência
formulado pelo banco exequente e julgou extinto o processo, sem condenar os executados, devedores
rurais, em honorários sucumbenciais em favor do credor, por força do disposto no artigo 12 da Lei
13.340/2016.

O Tribunal de Justiça do Tocantins confirmou a sentença sob o argumento de que a Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e renegociação de dívidas de crédito rural, com previsão expressa quanto à não
condenação das partes envolvidas em acordos de renegociação de dívida no pagamento de honorários
advocatícios aos patronos da parte contrária.

No recurso especial apresentado ao STJ, o banco sustentou que os honorários e as custas processuais são
de responsabilidade de quem, por sua inadimplência, deu causa à propositura da ação de execução. Por
isso, a instituição pediu que os executados fossem condenados ao pagamento de honorários em favor de
seu advogado.

Princípios
Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios é
uma consequência objetiva da extinção do processo, sendo orientada, em caráter principal, pelo princípio
da sucumbência e, subsidiariamente, pelo princípio da causalidade.

Para a relatora, a verificação da justiça e da equidade na responsabilização das partes pelos honorários
advocatícios, quando o princípio da sucumbência não oferece resposta adequada, deve ser feita à luz do
princípio da causalidade, com o exame sobre o comportamento das partes antes e no decorrer do
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processo.

A ministra ressalvou que o processo de execução, diferentemente do processo de conhecimento, não é
destinado ao acerto dos direitos de cada litigante, mas sim à satisfação, pela força executiva do Estado,
de direito líquido e certo do credor.

"Por essa razão, não há decisão de mérito na execução e, como consequência, também não há
sucumbência, ante a inexistência de vencedor e vencido, haja vista a atividade jurisdicional se limitar à
produção dos efeitos concretos da norma jurídica inscrita no título executivo", afirmou.

Atuação bilateral
Por outro lado, ressaltou Nancy Andrighi, quando há desistência da execução, é o exequente quem deve
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, segundo prevê expressamente o artigo 775 do
Código de Processo Civil.

Todavia, segundo a relatora, nas hipóteses em que as instituições financeiras e os devedores rurais
renegociarem seus débitos, a legislação estabeleceu que a renegociação da dívida tem como resultado a
extinção imprópria do processo executivo. Assim, como não há o pagamento da dívida inscrita no título,
os honorários advocatícios devem ser de responsabilidade das respectivas partes.

Dessa forma, no caso analisado, a relatora entendeu que a extinção do processo decorre da atuação
bilateral das partes e, por isso, as despesas e os honorários devem ser pagos por cada parte em relação ao
seu respectivo advogado.

"O acordo bilateral entre as partes, envolvido na renegociação da dívida, demanda reciprocidade das
concessões, não caracteriza sucumbência e é resultado da conduta de ambas as partes. Nessa situação, os
honorários devem ser arcados por cada parte, em relação a seu procurador (artigo 90, parágrafo 2º, do
CPC/2015 e 12 da Lei 13.340/2016)", concluiu ao negar provimento ao recurso especial. Com 
informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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